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¿RTIRQ lftt-Fica outorgado a Senhora Dona Guiomar Novaes Pinto o 

tulo de n-jfiaria P.m»fitaT «m reconhecimento publico pela sua brllhan. 

te atuação como pianista, em cuja arte, tem projetado o nome de -

nossa cidade e do Brasil. 

ARTIGO 2ft!-O título será entregue em dia e hora que serão fixadas 

pelo Prefeito. 

ARTIGO -As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta da verba propria do orçamento vigente. 

ARTIGO Ufti-Eata Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rj, 

vogadas as disposições em contrario. 

i 

Dr. Maurício Jose de Azevedo"Oliveira 

-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL-

l£l m» 187, PS 2~\ PB MARCO DE 1.971. 

"Dispõe sobre a outorga de título". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÍO JOÃO DA BOA VISTA, 

usando de sua atribuições legais D E C R E -

T A a seguinte . . . 

OjL^ica outorgado o título de Cidadão San^oananae ao Sr. 

João Ferreira Varzim, ex-Prefeito Municipal, em reconhecimento pú­

blico pelos relevantes serviços prestados a comunidade Sanjoanense 

ARTIGO 2ftt-o título será entregue em dia e hora que serão fixados 

pelo Prefeito. 

ARTIGO ^fts-As despesas decorrentes da execução da presente Lei, cs, 

rerao por conta da verba propria do orçamento vigente» 

ARTTGO Utti-Bsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ri, 

rogadas as disposições em contrario. 


